
DECRETO Nº 2218, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

Designa membros efetivos e suplentes para compor o
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação.

  O Prefeito  Municipal  de União  de  Minas,  usando de  suas  atribuições  e  de
conformidade com a Lei Municipal nº 119/2000 e suas alterações, bem como o art. 5º, do
Decreto nº 1789, de 13 de outubro de 2008.

 DECRETA:

 Art.  1º Ficam designados  os  seguintes  membros  efetivos  e  suplentes  do
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação:

MEMBROS EFETIVOS:
1 – Representantes do Poder Executivo:    Aracely Freitas de Queiroz
           Alessandro de Jesus Freitas
2 – Representantes do Poder Legislativo:  Maria de Fátima Freitas Queiroz
          Reinaldo Leal Junior
3 – Representantes da Sociedade Civil:     Julio Cesar da Silva 
                                                                    José Divino da Silva

MEMBROS SUPLENTES:
1 – Representantes do Poder Executivo:    Sebastião Marques Nunes Leal
            Regina Maria Soares Ferreira
2 – Representantes do Poder Legislativo: João de Deus de Medeiros
          Oleni Marques da Maia
3 – Representantes da Sociedade Civil:     Benedita Pessoa da Silva

        Oquildo Severo da Silva

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura Municipal de União de Minas, 13 de dezembro de 2011.
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